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EDITAL DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS - BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SMS – 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SMS-010/2023 

LICITAÇÃO-E [Nº 1028051] 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio devidamente 

nomeado pelo Decreto nº 124/2023 de 01 de Agosto de 2023, sediado na Praça Imaculada Conceição, nº 1.250, 

Bairro Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, CEP 46.500,00, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto nº 7892, de 23 de Janeiro de 2013, Da Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de Junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de Outubro de 2015, 

Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, aplicando-se, subisidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com as 

alterações posteriores, e demais legislações pertinentes as exigências estabelecidas neste edital. 

 

Data da sessão: 11/12/2023 

Horário: 09:00h 

Local: licitacoes-e.com.br  
 

Início de acolhimento de propostas dia 20/11/2023 

Propostas recebidas até às 08h00min do dia 11/12/2023 

Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 11/12/2023 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE E DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, DE FORMA COMPLEMENTAR, 

EM CONFORMIDADE COM DIRETRIZES DAS POLÍTICAS DE SAÚDE, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAÚBAS-BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será em 3 (três) lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no site licitacoese.com.br 

as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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PROJETO ATIVIDADE: GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.010.2065 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 

10.303.010.2069 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.002.2070 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

PROJETO ATIVIDADE: GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 10.305.010.2080 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

10.302.010.2289 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico e Banco do Brasil S.A (e-

licitacoes). 

3.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecido. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

3.3.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação; 

3.3.10. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação firmado entre o 

Ministério Público do Trabalho e a AGU, bem como o PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado 

pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU. 

3.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes declarações: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do lote. 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo 

“DESCRIÇÕES/OBSERVAÇÕES”: número do item, descrição dos serviços, quantidade de horas correspondente 

a cada item, vedados a identificação da empresa sob pena de desclassificação. Devendo também, apresentar no 

mesmo campo, o valor unitário e total de cada item do lote e valor global do lote. 

5.7. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da licitante, face 

a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,5% (meio por 

cento). 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO E FECHADO,  

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11. A etapa de lances aberta da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.13. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente dos valores.  

6.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco pro cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

6.18. Após o reinicio do item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24hs (vinte e quatro horas) da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.25. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.30.1. No país; 

6.30.2. Por empresas brasileiras; 

6.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
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legislação. 

6.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 

lances empatados. 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.32.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00hs (três horas), envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.32.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.4. Consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

7.4.1. Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Prefeitura Municipal de Macaúbas/BA ou 

7.4.2. Valor orçado pela Prefeitura Municipal de Macaúbas/BA. 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h00min (Duas horas) sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

7.11. Erros no preenchimento da panilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.12. O ajuste de que trata o dispositivo acima se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a susbstância 

das propostas. 

7.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Concluída a fase de aceitação da proposta de preços, o pregoeiro dará início a fase de habilitação que 

consistirá na análise da documentação de habilitação da empresa licitante classificada em primeiro lugar para cada 

LOTE. 

8.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais “não-digitais” quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

8.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 

e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

8.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02:00hs (Duas horas) sob pena de inabilitação. 

8.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.1.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

8.3.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

8.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.3.10. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de 

validade no corpo da certidao, considerar-se-á o prazo de 30 (trinta) dias da data de emissão; 

8.3.11. As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela Pregoeira ou 

membro da equipe de apoio.  

 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

  

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

8.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.4.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de no mínimo os 
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seguintes índices: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC = AC/ PC > ou = 1,5 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG = (AC + RLP)/( PC + ELP) > ou =1,5 

GRAU DO ENDIVIDAMENTO - GE = (PC + ELP) / AT < ou = 0,40  

 

ONDE: 

AC = ATIVO CIRCULANTE PC = PASSIVO CIRCULANTE 

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ELP =  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO    

AT = ATIVO TOTAL 

 

8.4.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1,5 (um e meio) nos índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e superior ou igual a 0,4 (zero virgula quatro) Grau do Endividamento (GE), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.4.7. A licitante fica obrigada a comprovar, na data da apresentação das propostas, por intermédio de seu 

Balanço Patrimonial, que possui Capital ou Patrimônio Líquido Mínimo no valor que corresponda a 

aproximadamente 10% (dez por cento) do Valor Global proposto para o objeto licitado. 

8.4.8. Comprovaçao, por meio de declaração de compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do 

valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 

sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante. 

8.4.8.1. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social; e, 

8.4.8.2. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a 

declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão 

ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

8.4.9. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, uma vez que permitem a 

comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram 

estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira 

das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta 

licitação. 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1. As empresas que concorrerem a qualquer um dos 03 (três) lotes deverão comprovar a qualificação técnica, 

por meio de: 

8.5.1.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compativel em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação e seus respectivos lotes, através da apresentação de pelo menos 01 

(um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado. Para fins de comprovação, os atestados 

deverão constar no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo previsto no Termo de Referência anexo deste 
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edital. Sendo vedada a apresentação de atestado(s) relacionado(s) a contrato(s) que ainda está(ão) em andamento e 

não tenha transcorrido todo o prazo do contrato original; Para a comprovação de que já executou objeto compatível, 

em características com o que está sendo licitado, será aceito o somatório dos atestados. 

8.5.1.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação dos serviços 

terceirizados com gestão de mão-de-obra, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os 02 (dois) anos serem ininterruptos; 

8.5.1.3. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93, caso seja 

solicitado, ser apresentado no prazo de 02hs (duas horas) junto a plataforma do sistema. 

8.5.1.4. Certidão de Registro e regularidade da licitante e do Responsável Técnico no Conselho Regional de 

Administração – CRA, em plena validade, comprovando a relação do Responsável Técnico junto à pessoa jurídica 

licitante. 

8.5.1.5. Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) profissional de nível superior devidamente inscrita na 

entidade profissional competente para atuar como responsável técnico – Conselho Regional de Administração – 

CRA, numa das formas a seguir: 1) Carteira de Trabalho – CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

2) Contrato Social, Estatuto Social e/ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 3) Contrato de Prestação de Serviço, 

para contratados por tempo determinado, com data de assinatura anterior à data de abertura das propostas, com 

firma reconhecida em cartório das assinaturas do contratante e do contratado(a);´ 

8.5.2. Para as empresas que concorrerem ao LOTE 02, além dos itens supramencionados, será exigido também 

o Registro ou inscrição da empresa, na entidade profisional COREN (Conselho Regional de Enfermagem), em 

plena validade, sob pena de inabilitação. 

8.5.3. Para as empresas que concorrerem ao LOTE 03, além das exigências contidas no item 8.5.1 e sub-itens, 

será exigido também o Registro ou inscrição da empresa, na entidade profissional CRM (Conselho Regional de 

Medicina), em plena validade, sob pena de inabilitação. 

 

8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

8.6.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

8.6.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

8.6.3. Os licitantes deverão apresentar além de toda a documentação já exigida anteriormente, sob pena de 

inabilitação, os seguintes documentos: 

8.6.3.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Sede da empresa liciante. 

8.6.3.2. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial do Estado da Sede da empresa liciante. 

8.6.3.3. Alvará de Licença e Funcionamento. 

8.6.3.4. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

8.6.3.5. Declaração que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

8.6.3.6. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
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declarar ocorrências posteriores; 

8.6.3.7. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for 

o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

8.6.3.8. Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente. 

8.6.3.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

8.6.3.10. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

8.6.3.11. Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o licitante 

não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração 

Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as exigÊncias legais impostas 

pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de exigência deste Edital. 

8.6.3.12. Declaração que não tem em seu quadro societário e funcional, servidores públicos da contratante 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou 

servidores do Município de Macaúbas – BA. 

8.6.3.13. Declaração de que instalará escritório na cidade de Macaubas-BA, a ser comprovados no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias contado a partir da vighência do contrato. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou 

escritório no local definido deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

8.6.3.14. Declaração de conhecimento dos requisitos técnicos e operacionais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

8.6.3.15. Declaração de proteção de dados, comprometendo-se a guardar sigilo acerca dos dados pessoais e aos 

quais tiver acesso em razão do trabalho desenvolvido, sob pena de incorrer nas sanções da Lei Geral de Proteção 

de Dados (Lei nº 13.709/2018) e com a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). 

8.6.3.16. Declaração de disponibilidade de dados, comprometendo-se, ao final da relação jurídica contratual, ou a 

qualquer tempo, disponibilizar ao Município Contrante, o banco de dados, contendo as informações geradas pelos 

usuários, sem ônus adicional. 

8.6.3.17. Declaração de responsabilidade, de que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades da execução 

dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela 

Prefeitura Municipal, cientes que a não verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos 

trabalhos, como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

9.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
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a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

9.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.11. DAS CONDIÇÕES BÁSICAS: 

9.11.1. Os profissionais, através dos quais a Contratada prestará serviço à Contratante, deverão estar 

disponibilizados a partir do da assinatura do Contrato. 

9.11.2. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido. 

9.12. O Contratante deverá garantir a execução do serviço médico contratado durante 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, todos os dias da semana, durante todo o período da contratação ou durante o funcionamento dos serviços. 

 

9.13. DOS LOCAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.13.1. Os serviços serão prestados na rede de saúde pública do município, em suas unidades de saúde existentes 

localizadas na zona urbana e zona rural, ou que por ventura venham a ser construídas. 

9.13.2. O transporte dos profissionais somente será de responsabilidade do contratante quando o serviço for 

prestado na zona rural. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (REALINHADA): 

10.1  A proposta final do licitante declarado vencedor, devidamente acompanhada da sua planilha de custos, deverá 

ser encaminhada no prazo de 02:00hs (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 
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10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A empresa declarada vencedora deve apresentar a planilha de composição de custos unitário, 

juntamente com a proposta realinhada, conforme orientação do Tribunal de Contas da União. 

10.8. Quando o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

deverá cotar na planiha de custos a alíquota corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo o licitante encaminhar junto a sua proposta a comprovação da efetiva alíquota, 

sob pena de desclassificação. 

 

 

11 DOS RECURSOS: 

11.1. Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.4.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias consecutivos para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
11.5. O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 
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15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é 01 ano prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou 

no termo de referência. 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 

contratual, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO: 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por escrito: 

Quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

20.2.2. Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 

atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
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da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução 

do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte 

e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

f) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

g) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

h) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública, pelo prazo de 

até cinco anos. 

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

j) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

k) Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

l) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

m) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

n) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

o) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

p) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, e cobrados judicialmente. 

q) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

r) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

s) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

t) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/


  
Edição eletrônica disponível no site www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

 

 

www.macaubas.ba.gov.br 
Praça Imaculada Conceição, Nº 1251 - Centro | Tel:  77 3473-1461| Gestor(a): Aloísio Miguel Rebonato 

20 

TERÇA-FEIRA 

05 DE DEZEMBRO DE 2023 

ANO III – EDIÇÃO N° 223 

 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

u) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

v) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplsaudemacaubas@gmail.com ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações da Secretaria de Saúde, no setor de licitações. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
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e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e incluir- se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/ e e www.licitacoes-e.com.br também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

22.13. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO; 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO  

DEGRADANTE OU FORÇADO; 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS, PREVISTO EM LEI. ANEXO 

XI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Macaúbas - BA, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

JACQUELINE SILVA DO BOMFIM 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 173/202 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE E DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ÀS 

ATIVIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM 

DIRETRIZES DAS POLÍTICAS DE SAÚDE, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE MACAÚBAS-BA. 
 

2.1 A contratação de empresa especializada em serviços de profissionais da área de saúde no Município de Macaúbas - BA se faz 

necessário, em virtude de não haver no quadro permanente de servidores públicos os recursos humanos suficientes para a execução 

direta dos referidos serviços. A obrigação de o Município de garantir, direta ou indiretamente a execução dos serviços de saúde aos 

pacientes, através das Unidades de Saúde do Município de Macaúbas, possui fundamento legal no art. 196 e seguintes da Constituição 

Federal, verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 

e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

 

O serviço realizado nas unidades de saúde atenderá as demandas da população adscrita e referenciada, além das encaminhadas pelos 

municípios com os quais Macaúbas mantém pactuação integrada de procedimentos médicos. 

 

Diante do exposto, o município de Macaúbas - Bahia, no intuito de assegurar os direitos de seus munícipes conforme o apresentado 

pela Constituição Brasileira e, percebendo não só a necessidade, mas também a essencialidade da continuidade dos serviços, para que 

não haja interrupção dos mesmos, bem como prejuízo à assistência à saúde da população, vem ao encontro de iniciativas que assegurem 

esse acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde dos munícipes, e com o 

propósito de reestruturar o quadro de pessoal de nível técnico e superior da Secretaria da Saúde visando maior dinâmica nos 

pagamentos, economicidade para o município através da solicitação de contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de saúde diversos a serem prestados no Município de Santaluz - Bahia, conforme especificações e quantitativos constantes do item 5 

deste Termo de Referência. 
 

3 - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

3.1 Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e conveniências da 

CONTRATANTE: 

a)Os serviços serão realizados diretamente nos estabelecimentos de saúde da CONTRATANTE. 

a) A CONTRATADA iniciará os serviços mediante a apresentação da “Autorização de Serviços”, devidamente preenchida, datada e 

assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

b) O fardamento e EPIs serão de responsabilidade da CONTRATANTE, em conformidade com toda carga horária compatível com a 

execução do serviço; 

c) Os serviços serão prestados na sede do Município de Santaluz, Bahia. O transporte dos profissionais somente será de 

responsabilidade do contratante quando o serviço for prestado na zona rural. 

d) Por se Tratar de licitação em que a natureza do objeto não permite o parcelamento, em virtude de possível desvantagem a 

administração pública no momento da fiscalização do contrato, a licitação deverá ser por menor valor global, conforme especificação 

abaixo: 

1- DO OBJETO 

2- DA JUSTIFICATIVA 
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4 – ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

 

LOTE 01 – SERVIÇOS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 

1 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO I N/S HORAS 704 

2 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO II N/S HORAS 880 

3 SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO HORAS 528 

4 SERVIÇOS DE ARQUITETURA HORAS 176 

5 SERVIÇOS DE ENGENHARIA HORAS 176 

6 SERVIÇOS DE DESIGNER GRÁFICO HORAS 176 

 

LOTE 02 - SERVIÇOS DIVERSOS (PROFISSIONAIS DE SAÚDE) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 

1 SERVIÇOS DE ENFERMAGEM HORAS 5440 

2 SERVIÇOS DE ENFERMAGEM – NOTURNO HORAS 960 

3 SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM HORAS 8480 

4 SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM – NOTURNO HORAS 5920 

5 SERVIÇOS DE TÉCNICO DE RADIOLOGIA HORAS 528 

6 SERVIÇOS DE TÉCNICO DE RADIOLOGIA – NOTURNO HORAS 528 

7 SERVIÇOS DE TÉCNICO DE LABORATÓRIO HORAS 704 

8 SERVIÇOS DE TÉCNICO DE LABORATÓRIO – NOTURNO HORAS 176 

9 SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA HORAS 1280 

10 SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO HORAS 880 

11 SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA HORAS 1000 

12 SERVIÇOS DE PSICOLOGIA HORAS 880 

13 SERVIÇOS DE FARMÁCIA HORAS 352 

14 SERVIÇOS DE BIOQUIMICA HORAS 528 

15 SERVIÇOS DE BIOQUIMICA – NOTURNO HORAS 176 

16 SERVIÇOS DE MÉDICO VETERINÁRIO HORAS 176 

17 SERVIÇOS SOCIAL HORAS 800 

 

LOTE 03 - SERVIÇOS MÉDICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 

1 SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO GERAL), 40 HS / 

SEMANAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

HORAS 1280 

2 SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO GERAL), 40 HS / 

SEMANAIS, PARA ATENDER DEMANDA AMBULATORIAL 

DO CENTRO DE SAÚDE DA SEDE DO MUNICÍPIO 

HORAS 1280 

3 SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO GERAL), PLANTONISTA 

(24 HRS./DIA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), SAMU 192 

E HOSPITAL ANTENOR ALVES DA SILVA 

PLANTÃO 88 

4 SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO GERAL), PLANTONISTA 

(24 HRS./DIA), NOS FINAIS DE SEMANA E FERIADOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADES DE PRONTO 

ATENDIMENTO (UPA), SAMU 192 E HOSPITAL ANTENOR 

ALVES DA SILVA 

PLANTÃO 32 
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5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços serão executados conforme dinâmica abaixo: 

 5.1.1. A execução dos serviços será iniciada no prazo de 10 (dez) dias após convocação para inícios dos serviços, ou 

em data a ser determinada pela Contratante, não inferir a 10 (dez) dias de antecedência.  

 5.1.2. Os serviços serão executados diariamente, de segunda a sexta, e sempre que necessário, excepecionalmente aos 

sábados, domingos e feriados. 

5.1.3. Especificações gerais dos serviços do LOTE 01: 

 

5.1.3.1. SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 01 N/S 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com ensino superior ou experiência profissional em tecnologia da 

informação. 

b) As atribuições são de executar serviços de apoio nas áreas de tecnologia da informação para recursos humanos, 

administração, finanças e logística; atender fornencedores e clientes, fornencendo e recebendo informações sobre 

produtos e serviços; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos e 

alimentando banco de dados referente aos setores. 

 

5.1.3.2. SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 02 N/S 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com ensino superior ou experiência profissional. 

b) As atribuições são de executar serviços nas áreas de recursos humanos, organização de equipe, fornecimento e 

recebimento de produtos, tratar de documentos, prospectar usuários do serviço público e atender os usuários. 

 

5.1.3.3. SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com ensino fundamental completo. 

b) As atribuições são de organizar toda a documentação e digitalizar quando necessária. 

 

5.1.3.4. SERVIÇO DE ARQUITETURA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado em Arquitetura; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CAU. 

 

5.1.3.5. SERVIÇO DE ENGENHARIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado em Engenharia; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CREA. 

 

5.1.3.6. SERVIÇO DE DESIGNER GRÁFICO 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com bacharelado em Design Gráfico; 

b) As atribuições são desenvolver e criar elementos visuais para os diversos meios de comunicação, como impressos, 

digitais, audiovisuais, entre outros, utilizando conceitos de arte, tipografia, composição, cores e tecnologias para 

desenvolver projetos que atendam às necessidades. 

 

5.1.4. Especificações gerais dos serviços do LOTE 02: 

5.1.4.1. SERVIÇO SOCIAL 

a) O serviços deverá ser prestados por profissional com nível superior em bacharelado em Serviço Social; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFESS. 

 

5.1.4.2. SERVIÇO DE ENFERMAGEM 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado em efermagem; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do COFEN. 

 

5.1.4.3. SERVIÇO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
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a) O serviço deverá ser prestado por profissional com formaçao em nível técnico em enfermagem; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do COFEN. 

 

5.1.4.4. SERVIÇO TÉCNICO DE RADIOLOGIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com formação em nível técnico em radiologia; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CONTER. 

 

5.1.4.5. SERVIÇO TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com formação de técnico de laboratório de nível médio em análises 

clínicas; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFF nº 485, de 21 de Agosto de 2008. 

 

5.1.4.6. SERVIÇO DE FISIOTERAPIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado em fisioterapia; 

b) As atribuiçoes são aquelas previstas nas Resoluções do COFFITO. 

 

5.1.4.7. SERVIÇO DE NUTRIÇÃO 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado em nutrição; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFN, sobretudo a Resolução CFN nº 600/2018. 

 

5.1.4.8. SERVIÇO DE ODONTOLOGIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado em odontologia; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFO. 

 

5.1.4.9. SERVIÇO DE PSICOLOGIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível suepeior em bacharelado em Psicologia; 

b) As atribuições sao aquelas previstas nas Resoluções do CFP. 

 

5.1.4.10. SERVIÇO DE FARMÁCIA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nivel superior em bacharelado em Farmácia; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFF, sobretudo a Resolução CFF nº 577/2013. 

 

5.1.4.11. SERVIÇO DE BIOQUÍMICA 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado em Bioquímica; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFQ, sobretudo a Resolução CFQ nº 277/2018. 

 

5.1.4.12. SERVIÇO MÉDICO VETERINÁRIO 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em bacharelado em Medicina Veterinária; 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CFMV. 

 

5.1.5. Especificações gerais dos serviços do LOTE 03: 

 

5.1.5.1. MÉDICO CLÍNICO GERAL (PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA) 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em Medicina. 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CRM. 

c) Prestar serviços médicos com carga horária de 40/horas/semanal nas Unidades de Atendimento do Programa de Saúde da 

Família. 
 

5.1.5.2. MÉDICO CLÍNICO GERAL 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em Medicina. 
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b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CRM. 

c) Prestar serviços médicos com carga horária 40 horas/semanal toda a demanda ambulatorial do Centro de Saúde na 

sede do município. 

 

5.1.5.3. MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA (PLANTÃO EM DIAS ÚTEIS) 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em Medicina. 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CRM. 

c) Prestar serviços médicos de Clínico Geral com plantões de 24 horas/dia, segunda a sexta-feira, na Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA), SAMU 192 e no Hospital Antenor Alves da Silva, neste município. 

 

5.1.5.4. MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA (PLANTÃO EM FINAIS DE SEMANA E 

FERIADOS) 

a) O serviço deverá ser prestado por profissional com nível superior em Medicina. 

b) As atribuições são aquelas previstas nas Resoluções do CRM. 

c) Prestar serviços médicos de Clínico Geral com plantões de 24 horas/dia nos finais de semana e feriados na Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA), SAMU 192 e no Hospital Antenor Alves da Silva, neste município. 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1 Ser responsável por todos os serviços prestados e previstos neste documento, bem como pelos danos causados pelos profissionais 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Macaúbas/BA. 

6.2 Ser responsável por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, 

securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com os serviços, inclusive no tocante aos seus 

empregados e prepostos. 

6.3 Ser responsável em relação aos profissionais contratados por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) produtividade; 

b) adicional periculosidade, insalubridade ou qualquer outro previsto em Lei; 

c) seguros de acidentes; 

d) taxas, impostos e contribuições; 

e) indenizações; 

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.4 Efetuar o pagamento da produtividade dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços, objeto deste documento. 

6.5 Manter o número de profissionais rigorosamente em consonância com os quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência, dentro 

das atribuições específicas de cada atividade, para o efetivo cumprimento da prestação dos serviços. 

6.6 Se, por motivo alheio à vontade da Contratante, for paralisada a prestação dos serviços, o período correspondente será objeto de análise 

para fins de pagamento ou não da obrigação. 

6.7 No caso de ausência do profissional em qualquer posto de trabalho, em não consonância com o subitem anterior, será descontado do 

faturamento mensal o valor correspondente ao número de horas de não funcionamento do respectivo posto de trabalho. 

6.8 Informar à Secretaria de Saúde, conforme for o caso, com antecedência mínimo de 30 (trinta) dias, o período de férias dos profissionais 

contratados, indicando os substitutos. 
6.9 Substituir os profissionais, por solicitação da Secretaria de Saúde, conforme for o caso, de forma a adequá-los às suas especialidades, 

bem como aqueles cuja permanência, atuação ou comportamento sejam julgados insatisfatórios à disciplina, à técnica e ao interesse dos 

serviços. 

6.10 Comunicar à Contratante quando decidir subcontratar parcialmente, o objeto do Contrato. 

6.11 Comunicar por escrito, à contratante quaisquer irregularidades verificadas durante a realização dos serviços. 

6.12 Emitir medições dos serviços executados; 
 

7.1 Acompanhar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços contratados, bem como determinar o que for necessário à regularização das falhas observadas. 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.2. Comunicar por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas na prestação dos serviços. 

7.3 Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às dependências das Unidades de Saúde no município. 

7.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pactuado. 

7.5 Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as 

formalidades pactuadas, conforme especificações constantes em contrato. 

7.6 Atestar as Notas Fiscais da Contratada, observando em relatório próprio as considerações que achar conveniente. 

7.7 Atestar medições dos serviços executados pela Contratada; 
 

8.1 - O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá validade de 12 meses. 

8.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011. 
 

9.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

9.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências cabíveis. 

9.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

a.o prazo de validade; 

b.a data da emissão; 

c.os dados do contrato e do órgão contratante; 

d.o período de prestação dos serviços; 

e.o valor a pagar; 

f.e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

9.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

9.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando couber. 
 

10 – DO REAJUSTE  

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

10.2  Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados. 

10.3  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do 

reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham 

sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

10.4  A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar 

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

8 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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10.5  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

10.5.1  Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, 

dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato; 

10.5.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 

público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta; 

10.5.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital. 

10.6  Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última 

repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

10.7  As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com 

a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

10.8  Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo 

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

10.8.1  da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

10.8.2 da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

10.8.3 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do 

mercado; 

10.9  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, 

ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo 

aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 

pena de preclusão. 

10.10 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser 

dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

10.11 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem 

obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

10.12 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações 

e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

10.13 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos 

dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

10.14 Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 

não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA,com base 

na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994). 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

10.14.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.14.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.14.3 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.14.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
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remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

10.14.5 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante verificará, a cada anualidade, se houve 

deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

10.15 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

10.15.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

10.15.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas 

repactuações futuras; ou 

10.15.3 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que 

o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 

retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade 

em repactuações futuras. 

10.16 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à 

diferença porventura existente. 

10.17 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação 

e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

10.18 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação 

solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

10.19 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso 

em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

10.20 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção 

de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do 

Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 

11– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: a)inexecutar total ou 

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; b)ensejar o retardamento da execução do 

objeto; 

c)falhar ou fraudar na execução do contrato; d)comportar-

se de modo inidôneo; ou e)cometer fraude fiscal. 

11.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência por escrito: 

Quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

11.2.2 Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato; e 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; f)as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. g)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

h) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos. 

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

j) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados. 

k) Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

l) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

m) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

n) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

o) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

p) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 

Contratante, ou deduzidos da garantia, e cobrados judicialmente. 

q) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

r) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Contratante poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

s) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

t) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. u)A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

v)O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 

de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 
 

12– DAS CONDIÇÕES BÁSICAS  

12.1  Os profissionais, através dos quais a Contratada prestará serviço à Contratante, deverão estar disponibilizados a partir do da assinatura 

do Contrato. 

12.2 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido. 

12.3 O Contratante deverá garantir a execução do serviço médico contratado durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da 

semana, durante todo o período da contratação ou durante o funcionamento dos serviços. 
 

13- INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA E ESTIMATIVA DETALHADA DOS 

PREÇOS  

13.1 O modelo de planilha de custos e formação de preços a ser adotado pelos Licitantes deverá aquele previsto na IN nº 

05/2017/SEGES/MP. 

13.2 A fixação dos valores de salários objetiva garantir a qualidade mínima dos serviços prestados, com respaldo no entendimento do 

Tribunal de Contas da União – TCU sobre o assunto, conforme Acórdão 614/2008 – Plenário. No referido Acórdão, o TCU entendeu ser 

vedada a fixação de piso salarial para serviços que devam ser medidos e pagos por resultados, ressalvando que, no caso concreto, poder-

se-á optar pela fixação de pisos salariais nas seguintes letras:  

53. Na contratação de mão-de-obra terceirizada pela Administração Pública, há que se considerar dois 

aspectos: a obrigatoriedade de adoção dos pisos salariais definidos em pactos laborais e a 

possibilidade de serem estipulados valores mínimos de remuneração com base em pesquisas de 
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mercado calçadas em dados fidedignos obtidos junto a associações e sindicatos de cada categoria 

profissional e com base em informações divulgadas por outros órgãos públicos. 

54. Em cada caso concreto é que se poderá aferir se essa fixação de pisos salariais nas licitações de 

execução indireta de serviços pagos por disponibilidade ou baseados na locação de postos de trabalho 

configura-se na melhor solução para resguardar o interesse público” 

13.3 O modelo da contratação em tela é o denominado pelo Tribunal de Contas da União de alocação de postos de trabalho (também 

denominado fornecimento de mão de obra ou locação de mão de obra), conforme o entendimento consignado no Acórdão nº 2784/2012 

– TCU – Plenário, in verbis:  

Na contratação de execução indireta de serviços por meio de alocação de postos de trabalho, o órgão 

contratante solicita que a empresa contratada coloque à sua disposição número certo de empregados 

para desenvolver, sob supervisão do órgão, atividades instrumentais ou complementares conforme por 

ele determinado. Em razão das características do modelo, o pagamento dos serviços, em geral, é feito 

com base na simples disponibilização de pessoal, independentemente de haver efetiva execução de 

serviços durante o tempo em que o empregado permanece à disposição da Administração. 

13.4 Objetivando garantir o pagamento de salários que possibilitem a qualidade desejada do serviço, evitando-se propostas inexequíveis 

ou que causem transtornos à Administração no momento da execução, define-se que os salários de referência para cada cargo deverão 

ser, no mínimo os seguintes: 

LOTE 01 LOTE 02 LOTE 03 

Item Valor Mínimo da 

Remuneração 

Item Valor Mínimo da 

Remuneração 

Item Valor Mínimo da 

Remuneração 

1  R$5.000,00  1  R$4.750,00  1  R$13.750,00  

2  R$10.000,00  2  R$4.750,00  2  R$13.750,00  

3  R$1.494,00  3  R$3.325,00  3  R$44.000,00  

4  R$2.500,00  4  R$3.325,00  4  R$18.000,00  

5  R$2.000,00  5  R$1.340,00    

6  R$2.200,00  6  R$1.340,00    

  7  R$1.439,64    

  8  R$1.439,64    

  9  R$2.000,00    

  10  R$2.000,00    

  11  R$3.000,00    

  12  R$2.000,00    

  13  R$3.250,00    

  14  R$2.500,00    

  15  R$2.500,00    

  16  R$2.000,00    

  17  R$2.000,00    

 

13.5 Para o calculado do valor da hora de trabalho e dos plantões deverá ser considerando apenas as horas produtivas. 

 

14 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO          

14.1. Subcontratação 

 14.1.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

 a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
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 b) A subcontratação fica limitada às atividades que não demandam subordinação direta e podem ser executadas pelos 

Microempreendedores Individuais. 

14.2. Vistoria 

 14.2.1. A avaliação previa do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhando por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feita, das 08:00 horas às 12:00 horas. 

 14.2.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

 14.2.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

 14.2.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalaçoes, duvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestaçao dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

14.3. Uniformes 

 14.3.1. OS uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser 

desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para 

o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

  a) Os conjuntos completos devem ser entregues ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 

01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) mese, ou a quelauqer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após a comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

  b) As peças devem ser cofeccionadas com tecido e material de qualidade; 

  c) No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que 

estiverem apertados; 

  d) Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 

conferência, deverá ser enviada ao servidor respnsável pela fiscalização do contrato. 

  

15– DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato Sr. Robson José Oliveira 

Vasconcelos Mota. 

15.2 O  fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do  contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.. 

15.3 O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providencia que ultrapasse sua competência. 

15.4. O fiscal de contrato será auxiliado pelos ó rgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão 

dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

15.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

16 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

NÃO SE APLICA POR SER REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Atenciosamente,  

 
MACAÚBAS - BA, 13 de novembro de 2023. 

 

Secretária de Saúde do Município de Macaúba 
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ANEXO II 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE MACAÚBAS – BA e a Empresa 

  . 

 
CONTRATO Nº xxxx/2023 

 
 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE MACAÚBAS – BA, com sede na [ENDEREÇO 

COMPLETO], devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XXXXXXXXXXXXX, representada 

pelo Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° XXXXXXXXX e portador do RG 

n° XXXXXXXX, acompanhado da Secretária Municipal de Saúde, Sra. xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

sob o n° xxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa 

jurídica de direito privado, com 

sede   na ,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   nº. . . / -    ,   neste   ato 

representada      por     seu      Sócio     Diretor, ,     portador     do     RG 

   e CPF , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado 

celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico nº xxx/2023 

- Processo Administrativo nº xxx/2023, pelo critério de julgamento menor preço global, que se regerá pelas suas normas, pela Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 
1.1. Este Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE E DE SERVIÇOS CONTINUADOS E APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

E ADMINISTRATIVAS, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM DIRETRIZES DAS POLÍTICAS DE 

SAÚDE, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAÚBAS-BA, nas 

quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato. 

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 

disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº. XXX/2023, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos 

e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
2.1. Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

a) Os serviços serão realizados diretamente no estabelecimento da CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA iniciará os serviços mediante a apresentação da “Autorização de Serviços”, devidamente preenchida, datada e 

assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: 

 
3.1. O valor do contrato é de R$ XXXXXXX). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

PLANILHA 
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CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

PROJETO ATIVIDADE: GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.010.2065 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 

10.303.010.2069 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.002.2070 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

PROJETO ATIVIDADE: GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 10.305.010.2080 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 

 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 2.05.00 

PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

10.302.010.2289 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 

FONTE DE RECURSOS: 1500 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 
5.1. Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e conveniências da 

CONTRATANTE: 

a) Os serviços serão realizados diretamente nos estabelecimentos de saúde da CONTRATANTE.  

b) A CONTRATADA iniciará os serviços mediante a apresentação da “Autorização de Serviços”, devidamente preenchida, datada e 

assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

c) Os serviços serão prestados na sede do Município de Macaúbas, Bahia. O transporte dos profissionais somente será de responsabilidade 

do contratante quando o serviço for prestado na zona rural. 
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d) Por se tratar de licitação em que a natureza do objeto não permite o parcelamento, em virtude de possível desvantagem a administração 

pública no momento da fiscalização do contrato, a licitação deverá ser por menor valor global, conforme especificação abaixo: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO: 

 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: 

 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de xx/xx/2023 até xx/xx/2023, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 

até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 

 
8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 

acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em contracorrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido 

acordada no contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
9.1. Ser responsável por todos os serviços prestados e previstos neste documento, bem como pelos danos causados pelos profissionais 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Santaluz. 

9.2 Ser responsável por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, 

comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com os serviços, inclusive no tocante aos seus empregados e 

prepostos. 

9.3 Ser responsável em relação aos profissionais contratados por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

a) produtividade; 

b) adicional periculosidade, insalubridade ou qualquer outro previsto em Lei; 

c) seguros de acidentes; 
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d) taxas, impostos e contribuições; 

e) indenizações; 

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.4. Efetuar o pagamento da produtividade dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços, objeto deste documento. 

9.5. Manter o número de profissionais rigorosamente em consonância com os quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência, 

dentro das atribuições específicas de cada atividade, para o efetivo cumprimento da prestação dos serviços. 

9.6 Se, por motivo alheio à vontade da Contratante, for paralisada a prestação dos serviços, o período correspondente será objeto de análise 

para fins de pagamento ou não da obrigação. 

9.7 No caso de ausência do profissional em qualquer posto de trabalho, em não consonância com o subitem anterior, será descontado do 

faturamento mensal o valor correspondente ao número de horas de não funcionamento do respectivo posto de trabalho. 

9.8. Informar à Secretaria de Saúde, conforme for o caso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o período de férias dos 

profissionais contratados, indicando os substitutos. 

9.9 Substituir os profissionais, por solicitação da Secretaria de Saúde, conforme for o caso, de forma a adequá-los às suas especialidades, 

bem como aqueles cuja permanência, atuação ou comportamento sejam julgados insatisfatórios à disciplina, à técnica e ao interesse 

dos serviços. 

9.10 Em caso de subcontratação, informar à Contratada. 

9.11 Comunicar por escrito, à contratante quaisquer irregularidades verificadas durante a realização dos serviços. 

9.12 Emitir medições dos serviços executados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
10.1. Acompanhar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 

contratados, bem como determinar o que for necessário à regularização das falhas observadas. 

10.2. Comunicar por escrito, à contratadas quaisquer irregularidades verificadas na prestação dos serviços. 

10.3. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às dependências das Unidades de Saúde no município. 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pactuado. 

10.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades 

pactuadas, conforme especificações constantes em contrato. 

10.6. Atestar as Notas Fiscais da Contratada, observando em relatório próprio as considerações que achar conveniente. 

10.7. Atestar medições dos serviços executados pela Contratada; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
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13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993: I - o não cumprimento de 

cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos 

estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início do serviço; 

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 

as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; X - a dissolução 

da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou 

parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 

situação; 

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da 

CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 13.7.2.Relação dos 

pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: 

 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à contratada as seguintes 

sanções: 
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a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat; 

c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia. 

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por período não superior a 

dois (2) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato. 

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, serão descontadas dos créditos da 

contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 

serão cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 

 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Macaúbas - BA como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os 

fins de direito. 

 

Macaúbas-BA,      de de 2023. 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS – BA. 

[NOME COMPLETO PREFEITO] 

CONTRATANTE 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS – BA. 

[NOME COMPLETO SEC. DE SAÚDE] 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

EMPRESA: 

REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

PROPOSTA 

ITEM LOTE ÚNICO - DESCRIÇÂO DO 

SERVIÇO 

QUANT. 

MENSAL 

QUANT. 

ANUAL 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx (xxxxxx) 

 
Cidade, de de 2023. 

 

 
 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R MENOR 

PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

 
  (RAZÃO   SOCIAL   DA   LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no 

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 

requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 

Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
  - 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO   V DECLARAÇÃO DE 

FATOS MPEDITIVOS 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R MENOR 

PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ..........................................................., 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

(DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR) 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R MENOR 

PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

A    signatária   ,   inscrita   no   CNPJ   nº , por intermédio 

de seu responsável legal  ,       portador       da      Carteira      de      Identidade nº e CPF nº

 , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
Sim ( ) Não ( ) 

 
 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R MENOR 

PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

 
  (RAZÃO   SOCIAL   DA   LICITANTE), (CNPJ Nº),   sediada   no 

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de 

pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R MENOR 

PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2023.R, promovido pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MACAÚBAS - BA, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º 

  , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPRAGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R MENOR 

PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

 

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no (a) 

 (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS CONFORME PREVISTO EM LEI 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R MENOR 

PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

 

 
  (RAZÃO   SOCIAL   DA   LICITANTE), (CNPJ Nº),   sediada   no 

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 

Cidade, de de 2023 

 

 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R MENOR 

PREÇO GLOBAL 

 

 
 

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente constituído da empresa (Identificação 

completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R foi elaborada de maneira independente pela 

empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

PREGÃO ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e 

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Cidade, de de 2023. 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 
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